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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.215, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre  o  expediente  nas
repartições públicas municipais".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que dia 01 de maio, comemora-se o
“Dia do Trabalho”;

CONSIDERANDO que somente por ato do Chefe do
Executivo deixarão de funcionar as repartições municipais.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarado  Facultativo  o  Ponto  nas

Repartições Públicas Municipais, no dia 02 de maio de
2025, em seu total expediente.

Art. 2º - A medida acima atinge todos os órgãos da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, exceto
aqueles que pela natureza não podem sofrer interrupções:

I – Limpeza pública;
II – Parque Turístico “João Simão Garcia”;
III – Creche Municipal “mantido o revezamento entre

as creches”;
IV – Serviços de Guarda;
V – Transporte;
VI – Demais setores e/ou departamentos que já tinham

seus respectivos agendamentos em setores prioritários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Buritama/SP, 17 de abril de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 5.216, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

“Reformula  o  Decreto  Municipal
nº 4.982/2024, que recepciona o
Decreto Federal nº 11.246 de 27
de  outubro  de  2022  e  dispõe
sobre nomeação de “Agentes de
Contratação”,  “Comissão  de
Contratação/Equipe  de  Apoio”,
“Pregoeiro”,  e  “Comissão  de
Aplicação  de  Sanções”,  em

conformidade com a Lei  Federal
nº 14.133/2021 que trata da lei
de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO que através do Decreto Municipal nº
4.982, de 08 de abril de 2024, que recepciona o Decreto
Federal nº 11.246 de 27 de outubro de 2022 e dispõe sobre
nomeação  do  “Agente  de  Contratação”  e  comissão  de
contratação,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021  que  trata  da  lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos,  e,  também  nomeia  a  Comissão  de
Contratação/Equipe de Apoio (art. 4º do Decreto Federal nº
11.246/2022), Pregoeiro (§ 5º do artigo 8º da Lei Federal nº
14.133/2021;  porém  por  conta  da  grande  demanda  de
serviços  junto  ao  Departamento  Municipal  de  Compras,
Licitações e Contratos,  se faz necessário adequações na
composição da Comissão de Contratação/Equipe de Apoio
(art. 4º do Decreto Federal nº 11.246/2022):

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica recepcionado,  para aplicação a nível

deste Município, no que couber, o DECRETO Nº 11.246,
DE  27  DE  OUTUBRO  DE  2022,  que  regulamenta  o
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente  de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  o
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º - Ficam designados os Agentes de Contratação,
a  Comissão  de  Contratação,  Equipe  de  Apoio,  Fiscal,
Pregoeiro,  e Comissão de Aplicação de Sanções, de que
trata a Lei Federal nº 14.133/2021, e o Decreto Federal nº
11.246/2022, recepcionado por este decreto, inclusive, no
tocante  as  suas  atribuições  e  responsabilidade,  os
seguintes  membros:

Agentes  de  Contratação  (art.  8º  da  Lei  nº
14.133/2021)/Pregoeiro  (§  5º  do art.  8º  da Lei  nº
14.133/2021):

Titular: Renato José Oliveira Severino
Para os processos licitatórios em geral, com exceção

dos seguintes:
Adriana Maria de Jesus Feroldi, para os processos

licitatórios de dispensa e de inexigibilidade.
§ 1º - Na indisponibilidade, devidamente comprovada,

de algum dos Agentes de Contratação acima designados,
fica  determinada  a  respectiva  substituição  pelo  outro
agente  disponível.

Pregoeiro  (§  5º  do  art.  8º  da  Lei  Federal
14.133/2021):

Suziane de Oliveira Espindola
§  2º  Caberá  ao  Pregoeiro(a)  a  nas  licitações  na

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.246-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.246-2022?OpenDocument
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modalidade de Pregão Eletrônico e ou Pregão Presencial a
condução da sessão pública, analisar o edital da licitação,
verificar  se  as  empresas  estão  qualificadas,  coordenar  os
lances  e  negociações,  definir  o  vencedor,  receber,
examinar  e  decidir  impugnações  e  pedidos  de
esclarecimentos,  verificar  a  conformidade  da  proposta  em
relação aos requisitos do edital, sanear erros ou falhas que
não alterem a validade jurídica dos documentos, receber,
examinar  e  decidir  os  recursos,  indicar  o  vencedor  do
certame,  encaminhar  o  processo  para  homologação  da
autoridade competente.

Comissão de Contratação/Equipe de Apoio (art.
4º do Decreto Federal nº 11.246/2022):

Membro: Beatriz Lourenço Ferrarez
Membro: Larissa Alves Nogueira
Membro: Enirse de Oliveira Vergilio
Membro: Carla Maria dos Santos Pereira
Membro: Osval Murilo Gioli
Fiscal (art. 117 da Lei nº 14.133/2021):
Cleber Reginaldo Placidino
Comissão de Aplicação de Sanções (art.158 da

Lei nº 14.133/2021):
Mauricio Menegoto Nogueira
Meiriellen Francisca Machado de Souza
Claudina Mateus Amenta
Erika Aparecida de Almeida Pereira
Stela Regina Cardoso
§  3º  –  Em  casos  esporádicos  por  falta  de  algum

membro, os procedimentos licitatórios não deverão sofrer
prejuízos  ao  bom  andamento,  portanto  desde  já  fica
autorizado, nestes casos, proceder com o certame com no
mínimo 50% da presença da comissão.

Art.  3º  -  Fica  sob  responsabilidade  do  Diretor
Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão
de  Contratos,  o  controle  e  comunicação  de  atividades
realizadas  pra  fins  de  pagamento  da  gratificação,  bem
como, a de controle de ausências, para fins do disposto no
Decreto Municipal nº 4.917/2024.

Parágrafo Único  -  A  comunicação  de  que  trata  o
caput  deste  artigo,  deverá  ser  feita  no  início  do  mês
posterior  aquele  em que  foram praticados  os  atos  nos
certames  licitatórios,  considerado  este  sempre  o  mês
completo,  antecedente a referida comunicação,  podendo
ainda, ser efetuada dentro do mês competência caso não
haja mais atos a serem praticados pelos membros antes do
fechamento da respectiva folha de pagamento.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº Decreto nº 5.209/2025.

Buritama,  17  de  abril  de  2025;  107  anos  de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

CRISTIANI APARECIDA DE OLIVEIRA
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.217, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
Agentes  de  Cont ra tação ,
Comissão  de  Contratação/Equipe
de  Apoio,  Pregoeiro  e  Comissão
de  Aplicação  de  Sanções,  em
conformidade com a Lei  Federal
nº 14.133/2021 que trata da lei
de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos, para atuar junto
aos procedimentos licitatórios do
IPREM, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO  a  so l i c i tação  fe i ta  pe lo
Superintendente  do  IPREM  –  Instituto  de  Previdência
Municipal  de  Buritama,  e  protocolada  junto  a  esta
Municipalidade sob o nº 909/2025, no sentido de designar
pregoeiro e equipe de apoio para atuar em procedimento
licitatório  junto  ao  IPREM  –  Instituto  de  Previdência
Municipal  de  Buritama,  em  conformidade  com  o  ato
administrativo  que  recepcionou  o  Decreto  Federal  nº
11.246/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam designados os Agentes de Contratação,

Comissão  de  Contratação/Equipe  de  Apoio,  Fiscal  e
Pregoeiro,  e Comissão de Aplicação de Sanções, de que
trata a Lei Federal nº 14.133/2021, e o Decreto Federal nº
11.246/2022,  recepcionado  pelo  Município,  inclusive,  no
tocante  as  suas  atribuições  e  responsabilidade,  os
seguintes  membros:

Agentes  de  Contratação  (art.  8º  da  Lei  nº
14.133/2021)/Pregoeiro  (§  5º  do art.  8º  da Lei  nº
14.133/2021):

Titular: Renato José Oliveira Severino
Para os processos licitatórios em geral, com exceção

dos seguintes:
Adriana Maria de Jesus Feroldi, para os processos

licitatórios de dispensa e de inexigibilidade.
§ 1º - Na indisponibilidade, devidamente comprovada,

de algum dos Agentes de Contratação acima designados,
fica  determinada  a  respectiva  substituição  pelo  outro
agente  disponível.

Pregoeiro  (§  5º  do  art.  8º  da  Lei  Federal
14.133/2021):

Suziane de Oliveira Espindola
§  2º  Caberá  ao  Pregoeiro(a)  a  nas  licitações  na
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modalidade de Pregão Eletrônico e ou Pregão Presencial a
condução da sessão pública, analisar o edital da licitação,
verificar  se  as  empresas  estão  qualificadas,  coordenar  os
lances  e  negociações,  definir  o  vencedor,  receber,
examinar  e  decidir  impugnações  e  pedidos  de
esclarecimentos,  verificar  a  conformidade  da  proposta  em
relação aos requisitos do edital, sanear erros ou falhas que
não alterem a validade jurídica dos documentos, receber,
examinar  e  decidir  os  recursos,  indicar  o  vencedor  do
certame,  encaminhar  o  processo  para  homologação  da
autoridade competente.

Comissão de Contratação/Equipe de Apoio (art.
4º do Decreto Federal nº 11.246/2022):

Membro: Beatriz Lourenço Ferrarez
Membro: Larissa Alves Nogueira
Membro: Enirse de Oliveira Vergílio
Membro: Carla Maria dos Santos Pereira
Membro: Osval Murilo Gioli
Fiscal (art. 117 da Lei nº 14.133/2021):
Cleber Reginaldo Placidino
Comissão de Aplicação de Sanções (art.158 da

Lei nº 14.133/2021):
Mauricio Menegoto Nogueira
Meiriellen Francisca Machado de Souza
Claudina Mateus Amenta
Erika Aparecida de Almeida Pereira
Stela Regina Cardoso
§  3º  –  Em  casos  esporádicos  por  falta  de  algum

membro, os procedimentos licitatórios não deverão sofrer
prejuízos  ao  bom  andamento,  portanto  desde  já  fica
autorizado, nestes casos, proceder com o certame com no
mínimo 50% da presença da comissão.

Art.  2º  -  Fica  sob  responsabilidade  da  própria
Autarquia,  o  controle  e  comunicação  de  atividades
realizadas, o controle de ausências junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Municipalidade, para efetuar o
pagamento  da  gratificação,  disposta  no  Decreto  Municipal
nº 5.107/2025.

Parágrafo Único  -  A  comunicação  de  que  trata  o
caput  deste  artigo,  deverá  ser  feita  no  início  do  mês
posterior  aquele  em que  foram praticados  os  atos  nos
certames  licitatórios,  considerado  este  sempre  o  mês
completo,  antecedente a referida comunicação,  podendo
ainda, ser efetuada dentro do mês competência caso não
haja mais atos a serem praticados pelos membros antes do
fechamento da respectiva folha de pagamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 5.208/2025.

Buritama,  17  de  abril  de  2025;  107  anos  de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
CRISTIANI APARECIDA DE OLIVEIRA
Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.218, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  fixação  de  valor  a
ser  pago  a  serv idores  que
p a r t i c i p a m  d e  ó r g ã o  d e
deliberação  coletiva  junto  aos
Departamentos  Municipais  do
Governo  do  Mun i c íp i o  de
B u r i t a m a ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei.

CONSIDERANDO que o Artigo 181 da Lei Municipal nº
2.024/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
trata  sobre  gratificação  pela  participação  em  órgão  de
deliberação  coletiva  ou,  pelo  exercício  do  encargo  de
membro  de  banca  ou  comissão  de  concurso,  ou  seu
auxiliar,  cujo  valor  destas  gratificações  não  poderá  ser
inferior a uma (01) e nem superior a cinco (05) vezes o
menor vencimento, constante da tabela respectiva;

“ARTIGO  181  -  A  gratificação  pela  participação  em
órgão de deliberação coletiva ou, pelo exercício do encargo
de membro de banca ou comissão de concurso,  ou seu
auxiliar,  será  fixada  no  próprio  ato  que  designar  o
funcionário, observados os limites do parágrafo único deste
artigo.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  O  valor  destas  gratificações
não poderá ser inferior a uma (01) e nem superior a cinco
(05)  vezes  o  menor  vencimento,  constante  da  tabela
respectiva”.

CONSIDERANDO que piso salarial (ref.01) vigente, em
conformidade com a Lei Complementar nº 237/2025, que
alterou a Lei Complementar Municipal nº 66/2011 é de R$
1.892,23 (um mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte
e três centavos);

CONSIDERANDO  que a Lei  Federal  nº 14.133/2021
que  estabelece  nova  disciplina  para  as  Licitações  e
Contratos  Administrativos,  inclusive  com  respectivos
regulamentos  federais  expedidos  até  o  momento,
determinam  a  obrigação  de  designação  do  Agentes  de
Contratação,  Comissão  de  Contratação/Equipe  de  Apoio,
Pregoeiro e Comissão de Aplicação de Sanções.

CONSIDERANDO  que se faz necessário atualizar os
valores a serem pagos a qualquer servidor que participa de
órgão de deliberação coletiva ou, pelo exercício do encargo
de  membro  de  banca  ou  comissão,  visto  que  irão
comprometer o orçamento municipal.
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D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam  fixados  os  valores  da  gratificação  de

que  trata  o  artigo  181  da  Lei  Municipal  nº  2.024/91  –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, na seguinte
proporção:

I – Agente de Contratação responsável pelos processos
licitatórios  em geral  –  valor  equivalente  a  133,82% da
referência 01 da Escala de Vencimentos de Cargos Efetivos
do Município, com exceção dos:

II  –  Agente  de  Contratação  responsável  pelos
Processos licitatórios de dispensa e de inexigibilidade, os
quais  ficarão  sob  a  responsabilidade  de  outro  Agente  de
Contratação,  cuja  gratificação  será  equivalente  a  133,82%
da  referência  01  da  Escala  de  Vencimentos  de  Cargos
Efetivos do Município.

III  –  Pregoeiro  –  valor  equivalente  a  133,82%  da
referência 01 da Escala de Vencimentos de Cargos Efetivos
do Município.

IV – Membros da comissão de contratação - metade da
referência 01 da Escala de Vencimentos de Cargos Efetivos
do Município.

V  –  Membros  da  Equipe  de  Apoio  -  metade  da
referência 01 da Escala de Vencimentos de Cargos Efetivos
do Município.

VI - Para os casos das comissões de sindicâncias e/ou
processos  administrativos,  e  demais  comissões  que
deliberam,  será  devido  individualmente  a  cada  um dos
membros,  quando  da  finalização  de  cada  processo  -
metade  da  referência  01  da  Escala  de  Vencimentos  de
Cargos Efetivos do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 5.107/2025.

Buritama,  17  de  abril  de  2025;  107  anos  de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
CRISTIANI APARECIDA DE OLIVEIRA
Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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